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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Estado de São Paulo 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.411/2024-D 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO E AUXÍLIO FUNERAL PARA OS 

GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS DE PRAIA GRANDE – SP 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

DATA E HORA DO PREGÃO: 22/08/2024 às 09h30min (Horário Oficial de Brasília - DF) 
SESSÃO PÚBLICA: www.compras.gov.br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

UASG DE ATUAÇÃO: 986921 – PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE - SP 
 

PREÂMBULO 

 
A PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE, situada à Avenida Presidente Kennedy, 

nº 9.000, Vila Mirim, Praia Grande/SP, por intermédio da Secretaria de Assuntos de Segurança Pública, torna 
público, a quem possa interessar, que realizará, no dia 20/08/2024 às 09h30min (Horário Oficial de 

Brasília - DF), no Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br), UASG nº 
986921, LICITAÇÃO sob na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para  CONTRATAÇÃO DE 

SEGURO DE VIDA EM GRUPO E AUXÍLIO FUNERAL PARA OS GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS DE 

PRAIA GRANDE – SP, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como as demais normas legais em 
vigor, Lei Complementar nº 123/2006, com a redação alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e 

Decretos Municipais  nº 7929/2023 
(https://www.praiagrande.sp.gov.br/Administracao/leisdecretos_view.asp?codLeis=8152&Acao=busca), nº 

7843/2023 

(https://www.praiagrande.sp.gov.br/Administracao/leisdecretos_view.asp?codLeis=8019&Acao=busca), nº 
6238/2017 

(https://www.praiagrande.sp.gov.br/Administracao/leisdecretos_view.asp?codLeis=5379&Acao=busca), nº 
6434/2018 

(https://www.praiagrande.sp.gov.br/Administracao/leisdecretos_view.asp?codLeis=5671&Acao=busca) e 

demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto da presente Licitação a CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO E AUXÍLIO 
FUNERAL PARA OS GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS DE PRAIA GRANDE – SP, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

 
2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº. 

SECRETARIA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS FONTE 

SEASP 04.02.00/06.181.8003.2367/3.3.90.39.69 01 

 

2.2. O valor estimado da contratação é de R$ 243.596,16 (duzentos e quarenta e três mil quinhentos e 

noventa e seis reais e dezesseis centavos). 
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Estado de São Paulo 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras) – Certificado Digital ICP-Brasil. 
 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 
3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Estado de São Paulo 

 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2. e 3.6.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.10. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3.  não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 
 

3.13. A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se 
submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições contidas na legislação 

indicado no Preâmbulo deste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste 

correspondente, no que lhe for pertinente. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 
 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1. e 

8.9.1 deste Edital. 
 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 
 

4.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 
4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

4.8.  As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei 

específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a partir de 
sua expedição.  

 
4.9. Na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES apresentadas, o Pregoeiro aceitará 

como válidas as expedidas até 06 (seis) meses, imediatamente anteriores à data de apresentação dos 

Envelopes Proposta e Documentação. 
 

4.10. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e com CNPJ da 
matriz. E se for filial todos os documentos deverão estar em nome e com CNPJ da filial, exceto aqueles que, 

pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

4.11. Caso a empresa licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos (matriz 

e filial). 
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4.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

4.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 
 

4.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 

4.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

 
4.15.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

 
4.15.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

4.16.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 
 

4.16.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

4.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 0 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 

4.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
4.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

4.20. A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
 

4.21. Os requisitos de habilitação e qualificação técnica se encontram no Anexo I – Termo de 
Referência. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá indicar na sua proposta o “Valor ou Desconto”, “Marca”, “Fabricante” e ”Descrição 
Detalhada do Objeto Ofertado”, de forma semelhante ao estabelecido no Termo de Referência -  Anexo I 

deste Edital. 
 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  
 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

5.9. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 

5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.10. 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(um centavo). 
 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 
 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

 
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 
 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

 
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.   

 
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de 5% (cinco por cento), previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar nº 123/2006, 

acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

 

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 
 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

 
6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 
6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

6.21.2.2. Empresas brasileiras; 
 

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 
6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, em até duas horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 
6.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7. do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) SICAF; 

b) Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-
apenados);  

c) Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=as
c )  

7.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os item 4.6. 

deste edital. 

 
7.5. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro realizará a verificação da 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação no edital.  

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. Contiver vício insanável; 

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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7.6.3. Apresentar preços inexequíveis, conforme §4º art. 59 da Lei nº 14.133/2021, ou a proposta ou 

lance vencedor apresentar preço final superior ao preço máximo definido para a contratação; 

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado. 

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 
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7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021: 
 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou por Certificado de Registro 

Cadastral, emitido pelo Município da Estância Balneária de Praia Grande. 

 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

 
8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

 
8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 
8.4. Os documentos eletrônicos de habilitação produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos 
originais e cópias autenticadas em papel. 

 
8.4.1. No caso dos documentos eletrônicos enviados não observarem o processo de certificação 

previsto no item 8.4., deverão ser apresentados, pessoalmente, ou, enviados pelo correio com AR: em 

originais, ou cópias autenticadas por tabelião de notas; ou, mediante publicação em órgão da imprensa 
oficial; ou, por cópia simples, desde que acompanhados dos originais para que sejam autenticados por 

servidor da administração ao Departamento de Licitações na Prefeitura da Estância Balneária de Praia 
Grande, Av. Pres. Kennedy nº. 9000, Vila Mirim – Praia Grande/SP, CEP 11704-900, em até 05 (cinco) dias 

úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a 
aplicação das penalidades cabíveis, para que sejam autenticados por servidor da Administração. 

 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
preferencialmente no ambiente do sistema eletrônico, caso disponível, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
8.7. O licitante deverá apresentar, preferencialmente no ambiente do sistema eletrônico, caso disponível, 

sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 
8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
  

8.9. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, em prazo fixado na Sessão Pública, contado da solicitação 

do Pregoeiro. 
 
8.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

 
8.10. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

 
8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

 
8.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 
 

8.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
8.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
 
8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.9.1. 
 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
8.15. As Microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição:  
 

a) Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas 
e das Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar do momento em 

que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

 
b) A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea “a” do subitem “8.15”, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos 
licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

 

8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 
 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

9.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos relativos a esta licitação, que serão prestados 

mediante solicitação dirigida ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do 
certame, por meio do endereço eletrônico: sead522@praiagrande.sp.gov.br ou 

licitacao@praiagrande.sp.gov.br. 

9.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da 

data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

9.3. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato convocatório, até 3 
(três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, mediante petição apresentada, por meio 

do endereço eletrônico : sead522@praiagrande.sp.gov.br ou licitacao@praiagrande.sp.gov.br. 

9.4. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada dos seguintes 

documentos: 

a) Documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for pessoa 

física; 

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, acompanhado 
do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o signatário/remetente da impugnação 

efetivamente representa a impugnante. 

9.5. Caberá ao Pregoeiro se manifestar motivadamente, ouvidas, se for o caso, as unidades competentes, a 
respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data 

de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.6. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação das 

propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

9.7. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 
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9.8. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sistema eletrônico 

para visualização dos interessados. 

9.9. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

9.10. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

9.11. As respostas das impugnações serão publicadas somente no Diário Oficial do Estado de São Paulo e, 

quando houver recurso federal, no Diário Oficial da União, bem como no site da Prefeitura da Estância 
Balneária de Praia Grande: http://www.praiagrande.sp.gov.br, Portal de Compras do Governo Federal: 

https://www.gov.br/compras/pt-br e no Portal Nacional de Contratações Públicas: https://pncp.gov.br. 

 
10. DOS RECURSOS 

 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 
10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço da unidade 

promotora da licitação, ou seja, ao Departamento de Licitações da Prefeitura da Estância Balneária de Praia 
Grande, Av. Presidente Kennedy nº 9.000, Vila Mirim – Praia Grande/SP, CEP 11704-900. 
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11. DA CONTRATAÇÃO  

 

11.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato. 
 

11.2. A empresa vencedora, após a homologação, será convocada para assinar o respectivo 
contrato com a Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande no prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, contados do recebimento da convocação. 
 

11.3. Constitui condição para a assinatura do contrato: 

 
11.3.1. Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia 

do ato de nomeação do administrador judicial da Contratada, ou se o administrador for pessoa jurídica, o 
nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração recente, último relatório 

ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a credenciada está cumprindo o plano de 

recuperação judicial; 
 

11.3.2. Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de 
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

 
11.4. O Contrato deverá ser assinado por representante legal, procurador, diretor ou sócio da empresa, 

devidamente acompanhado, respectivamente, de procuração ou Contrato Social e cédula de identidade. 

 
11.5. O Prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, e dentro de 05 (cinco) dias 

corridos, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

 

11.6. No ato da assinatura do contrato, a Contratada se obriga a assinar o Termo de Ciência e Notificação, 
que o presente estará sujeito a remessa ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, caso seja selecionado. 

11.7. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, constitui parte 
integrante deste Edital – ANEXO III, sendo que nela encontram-se definidas e especificadas todas as regras 

e condições da contratação, inclusive, regras de medição, condições de pagamento dos serviços executados, 

critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 
 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

 
12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
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12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

 

12.1.5. Fraudar a licitação; 
 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 
12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

12.2.  São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 

14.133/21 e Capítulos XXVIII e XXIX do Decreto Municipal nº 7929/2023. 

 
12.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 

12.3.1. Advertência;  

 
12.3.2. Multa; 

 
12.3.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

 
12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 
 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

12.4.1. Na natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
12.4.2. As peculiaridades do caso concreto 

 
12.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 
12.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

12.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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12.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 
12.5.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1., 12.1.2. e 12.1.3., a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 
 

12.5.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4., 12.1.5., 12.1.6., 12.1.7. e 12.1.8., a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

12.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
12.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

 
12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1., 12.1.2. e 12.1.3., quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

12.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4., 12.1.5., 12.1.6., 12.1.7. e 12.1.8., 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1., 12.1.2. e 12.1.3., que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades. 
 

12.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização que intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 

12.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
12.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 

12.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
12.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

13.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico. 
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13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 
 

13.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

13.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

 
13.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

13.6. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do certame. 

13.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.8. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções administrativas 
previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da 

licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

13.9. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados 

cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.10. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas 

complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos 

omissos. 

13.11. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 71 da 

Lei Federal nº 14.133/2.021. 

13.12. O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de informações sobre 

documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do certame e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos 

termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

13.13. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

13.14. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas as unidades 

competentes. 

13.15. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação e 

o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição. 

13.16. A participação neste Pregão Eletrônico implica na aceitação integral e irretratável pelas licitantes, 

dos termos deste Edital e seus anexos, que passarão a integrar o contrato, não sendo aceita, sob qualquer 
hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e execução do 

contrato. 
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13.17. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a terceiros, 

sob pena de rescisão. 

13.17.1. A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização do contrato, 
quando devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do objeto, 

sendo vedada a subcontratação das parcelas de maior relevância e valor significativo submetidas a prova de 

capacidade técnica, assim definidas no instrumento convocatório. 

13.17.2. A subcontratação que trata o subitem anterior deverá observar as normas previstas no art. 

122 da Lei Federal nº 14.133/2.021. 

13.18. As exigências constantes neste Edital e seus Anexos, no que couber, abrangem fornecedores, 

subfornecedores e subcontratados, sem exceções, cuja responsabilidade pela implementação de qualidade 
das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é exclusiva da licitante vencedora, inclusive a 

promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução 

do objeto contratado. 

13.19. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 

publicados somente no Diário Oficial do Estado de São Paulo e, quando houver recurso Federal, no DOU, 
bem como nos sítios eletrônicos da Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande: 

http://www.praiagrande.sp.gov.br, Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-

br e no Portal Nacional de Contratações Públicas: https://pncp.gov.br. 

13.20. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

13.21. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/2.021. 

13.22. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em 

processo administrativo pertinente ao certame. 
 

13.23. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

13.24. O Edital e seus anexos, poderá ser obtido através do site da Prefeitura da Estância Balneária de Praia 
Grande: http://www.praiagrande.sp.gov.br, Portal de Compras do Governo Federal: 

https://www.gov.br/compras/pt-br e no Portal Nacional de Contratações Públicas: https://pncp.gov.br. 

 
13.25. Fica eleito o foro da Comarca da Praia Grande para dirimir quaisquer dúvidas a respeito deste Edital 

e da contratação do objeto do mesmo que não sejam solucionadas de comum acordo entre as partes, com 
prévia renúncia de qualquer outro. 

 
14. DOS ANEXOS 

 

14.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

14.1.1. Anexo I - Termo de Referência; 
14.1.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

14.1.2. Anexo II – Planilha Proposta; 

14.1.1.3. Anexo III - Minuta de Termo de Contrato. 

 

Praia Grande, 02 de agosto de 2024. 
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MARCOS ROBERTO BARBOSA CRAVEIRO 
Secretário Municipal de Assuntos de Segurança Pública 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VIDA E AUXÍLIO FUNERAL PARA A GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL.  

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1 0 presente termo de referência tem por objeto a contratação de seguro de vida com auxílio funerário 

para os Guarda Civil Municipal de Praia Grande;  

1.2 A cobertura deverá ser no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por morte acidental quando no 

exercício da função;  

1.3 A cobertura deverá ser no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por invalidez permanente total ou 

parcial quando no exercício da função;  

1.4 A cobertura de Auxílio Funeral deverá ser de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  CAT/SERV  UNIDADE  QUANTIDADE  UNITÁRIO 

(estimado)  

TOTAL MENSAL 

(estimado)  
TOTAL  

12 MESES  

(estimado)  

1  Contratação de 

Seguro de Vida em  

Grupo  para  

Guardas  Civis  

Municipais  da  

Estância  

Balneária de Praia 

Grande-SP.  

13943  Un  508 vidas  R$ 39,96  R$ 20.299,68  R$ 243.596,16  

1.5 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme art. 20 da 14.133 

21. MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

1.6  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 

mercado.  

1.7 O contrato vigorará pelo prazo de 12 meses, contados a partir da assinatura, podendo a contratação ser 

prorrogada, mediante a celebração de termo aditivo, limitando o somatório do tempo das prorrogações ao 

máximo de 120 meses, contados da data da celebração do contrato.  

1.7.1. Após 12 meses, contados a partir da data da assinatura do contrato, o contrato será reajustado, tendo como índice 

o IPCA (IBGE).  
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1.8 A prestação do serviço é enquadrado como continuado admitindo-se a possibilidade de sucessivas 

prorrogações.  

1.9 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação.  

  

 

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA  CONTRATAÇÃO  

2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no ETP, 

especificamente nos itens I e 3.  

2.2 No âmbito da Guarda Civil Municipal de Praia Grande, é necessário atentar para o que estabelece a Lei 

Complementar Municipal no 602/2011:  

Art. 27. O Poder Executivo poderá, de acordo com as disponibilidades orçamentárias e 

financeiras:  

I — Contratar seguro contra acidentes pessoais ocorridos durante o exercício das funções 

dos servidores da Guarda Civil Municipal;  

 

2.3  O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, vez que ainda não elaborado 

pela Administração Pública, porém há previsão orçamentária para a presente contratação.  

 

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no ETP, apêndice deste Termo de Referência.  

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 Sustentabilidade  

4.1. l. Dentre as recomendações voltadas para a sustentabilidade ambiental, os serviços devem apresentar, na medida 

do possível, as diretrizes estabelecidas no Decreto no 7.746, de 5 de junho de 2012, tais como o menor impacto 

sobre os recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água, dando preferência a materiais ecologicamente corretos, 

maior vida útil e menor custo de manutenção, observadas as particularidades e natureza do serviço.  

4. 1 .2. O envio de documentos, incluindo a apólice de seguro coletivo e certificados individuais, se dará 

exclusivamente por correio eletrônico (e-mail) consistindo em um critério e prática de sustentabilidade, conforme 
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aponta o item "c" do subparágrafo 3.3 do Anexo III da IN no 05/2017, evitando assim o uso desnecessário de papel 

haja vista o grande volume de documentos a serem gerados.  

4.2. Amostra.  

4.2. l. Não será exigida apresentação de amostra/protótipo.  

4.3. Subcontratação.  

4.3. l. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

4.4. Garantia da Contratação.  

4.4. l. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 

2021, pois o objeto da contratação não dispõe de cessão de mão de obra.  

4.5. Vistoria  

4.5. l. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 

instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 

à sexta-feira, em horário e data que deverão ser combinados previamente, através do e-mail: 

seasp@praiagrande.sp.gov.br.  

4.5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o 

dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública.  

4.5.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa, comprovando sua habilitação 

para a realização de vistoria.  

4.5.4. A não realização da vistoria, será facultativa e não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais de prestação dos 

serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.  

4.5.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Condições de entrega  
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5.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar as apólices em até 7 (sete) 

dias úteis após a assinatura do contrato, admitindo-se prorrogação, desde que devidamente justificada.  

5.2  As apólices deverão ser entregues pela Contratada, no prazo acima previsto, encaminhadas através do 

e-mail: comunicacaogcm@praiarande.sp.gov.br e inspchadm@praiagrande.sp.gov.br  

5.3  As condições gerais da apólice não poderão restringir as coberturas previstas no Edital.  

5.4 O cumprimento das obrigações constantes da apólice de seguros será acompanhado e fiscalizado, em 

todos os seus termos, pelo Setor Assistencial da Guarda Civil Municipal.  

5.5 A Contratada deverá manter preposto, durante o período de vigência da Apólice, para representa-la sempre 

que for necessário.  

5.6  Caberá  ao  Setor  Assistencial  da  Guarda  Civil  Municipal  da 

CONTRATANTE:  

a) Acionar a CONTRATADA na hipótese de sinistro;  

b) Comunicar a CONTRATADA quaisquer alterações relativas ao objeto do seguro;  

c) Atuar como representante da CONTRATANTE na fiscalização dos serviços contratados;  

d) O recebimento e guarda da Apólice de Seguro contratado.  

5.7 Caberá à CONTRATADA:  

a) elaborar apólice condizente com as exigências do Edital para que não haja conflito de disposições, o que 

ocorrendo, prevalecerá o disposto neste instrumento: b) cumprir com os prazos e condições previstos no 

Edital; 

  

c) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do 

objeto contratado, responsabilizando-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor;  

d) Comunicar à CONTRATANTE, com antecedência razoável, os motivos de ordem técnica que 

Impossibilitem as providências previstas no prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistros, o 

que não afastará a hipótese de aplicação das penalidades previstas;  

e) Manter-se, durante a vigência da apólice, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 

assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;  

f) Fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações relativas ao funcionamento do 

seguro;  

g) Manter preposto, durante o período de vigência da Apólice, para representála sempre que for 

necessário.  

h) Disponibilizar a Apólice do Seguro para a CONTRATANTE.  
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i) Somente será recebida a apólice se estiver plenamente de acordo com as especificações do Edital e 

seus anexos.  

5.8. Durante a vigência do Contrato, poderão ocorrer Inclusões e exclusões de segurados, que serão 

processados ao final de cada mês, passando a vigorar a partir do 1 0 (primeiro) dia do mês subsequente.  

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

6.1  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.  

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma  de 

 execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçäo de providências que devam 

ser cumpridas de imediato.  

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei no 14.133 21, art.117 caput), cujas atribuições estão elencadas no item 4.6 do 

presente Termo de Referência.  

6.6 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei  14.133, de 2021, art. 117, §1 0, e Decreto 11.246, de 2022, art. 22, 11);  

 

6.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n? 11.246, de 2022, 

art. 22, III);  

6.8 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

(Decreto 11.246, de 2022, art. 22, IV).  

6.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no 11.246, de 2022, 

art. 22, V).  
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6.10 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto no 

11.246, de 2022, art. 22, VII).  

 

6.11 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto  

 11.246, de 2022).  

6.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de 2022, art. 23, IV).  

6.13 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21,  

  

6.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 

6.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.18 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto no 

11.246, de 2022, art. 22, VII).  

6.19 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto  

11.246, de 2022, art. 21, VI).  

7  - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
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Recebimento do Objeto  

7.1  A avaliação da execução do objeto utilizará as apólices vigentes.  

7. l . 1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

7. 1. 1. 1 não produziu os resultados acordados,  

7.1.1.2 deixou de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou  

7.1.1.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

 

Do recebimento  
 

7.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até dois dias pelos fiscais técnico e administrativo, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo (art. 140, I,"a" da Lei 14.133/21)  

7.2.1 O prazo acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a 

comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.  

7.2.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico  

  

7.2.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

7.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato.  

7.3.1 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última elou úmca medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

 

7.3.2 A fiscalização não efetuará o ateste da última e ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c c art. 140 da 

Lei no 14133, de 2021)  

7.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 

e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, p
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

es
ca

ne
ie

 o
 Q

R
C

od
e 

ou
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
di

gi
ta

le
xt

er
no

.p
ra

ia
gr

an
de

.s
p.

go
v.

br
/c

on
su

lta
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
X

3J
G

P
K

7 
Q

G
P

Y
A

P
B

4 
G

D
Q

M
V

5M
E

 M
Z

C
R

52
H

L

A
ss

in
ad

o 
po

r:
 M

A
R

C
O

S
 R

O
B

E
R

T
O

 B
A

R
B

O
S

A
 C

R
A

V
E

IR
O

.



29 
 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Estado de São Paulo 

 

7.3.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo  

7.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de cinco dias, contados do recebimento provisório, 

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade 

do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:  

7.5. 1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.  

7.5.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à  

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

7.5.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e  

7.5.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização.  

7.5.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133 de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento  

7.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. Prazo de 

pagamento  
  

8 - Forma de pagamento  
8.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, por meio de crédito em conta corrente indicada pela empresa 

vencedora, em até 30 (trinta) dias após o ateste na Nota de Fiscal/Fatura, pela Unidade Requisitante.  

  

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  
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Exigências de habilitação  
9.2  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

  

Habilitação jurídica;  

  

9.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

9.4. Microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https:/ www.gov.br 

empresas-e-negócios ptbr/empreendedor;  

9.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores;  

9.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.0 77, de 18 de março de 2020.  

9.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

9.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz  

9.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lein0 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

9.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf— DAP ou  

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §20 do Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 2021.  

9.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS  CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 

17 a 19 e 165).  

9.12. Portaria de Autorização para operar com seguros de pessoas emitida pela  

Superintendência de Seguros Privados SUSEP ou pelo Ministério da  

Fazenda;  

Habilitação fiscal, social e trabalhista;  

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;  E
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9.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte do domicílio ou sede do prestador, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

  

9.15. Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do prestador, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre  

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da  

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.  

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do  

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 0 de maio de 1943;  

9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

9.20. Outros documentos podem ser exigidos após apreciação da presente contratação pelo Sr. Contador do 

município.  

  

Qualificação econômico-financeira  

  

9.21. Certidão Negativa de Falência e concordata, expedida pelo Foro da Comarca do domicílio do licitante, 

admitindo-se as certidões emitidas através do site do Tribunal de Justiça competente;  

9.22. Não será admitida a participação em Consórcio de Empresas, considerando que, em contratações que 

não sejam de grande vulto ou de alta complexidade técnica, a participação de consórcios tende - na prática - a 

diminuir a competitividade na medida em que empresas que poderiam participar isoladamente na licitação, 

passam a associar-se em consórcio a fim de obter proveito econômico em detrimento da redução da disputa.  

9.23. A adjudicação ocorrerá por item.  

9.24. Critério de julgamento das propostas será o Menor Preço.  

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

A estimativa do valor da contratação é o previsto na tabela constante no item l .  

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios do orçamento, 

suplementado se necessário conforme quadro abaixo:  

 

Dotação  04.02.00/06.181.8003.2367/3.3.90.39.69  
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Código da Despesa  2378  

Fonte  O1  

Código de Aplicação  1100000  

  

Praia Grande, 04 de julho de 2024  

    

  

  

Priscila Nogueira Zanon 

Inspetora Chefe / Setor Operacional 

Relação com os nomes dos Guardas Civis Municipais 

RF   NOME  IDADE   

17.979   BRUNO OLIVEIRA LOYOLA PESSOA   42   

18.812   RICARDO DOS SANTOS SATURNO   47   

18.823   ALEXANDRE DE LIMA   48   

18.827   ANTONIO CARLOS BOSCAYNO TEIXEIRA   52   

18.829   DEMETRIUS PERAKIS   51   

18.831   EDUARDO ALVES DOS SANTOS   45   

18.832   EDY WILICE CORRÊA PAULO   52   

18.833   ELI DE MOURA VERONEZ   49   

18.838   FERNANDA SALLES GOMES   42   

18.840   GILBERTO RIBEIRO DA CRUZ FILHO   46   

18.841   GISELE JOICE DA CONCEIÇÃO   43   

18.842   IVANETE LIMA DOS SANTOS   49   

18.843   JOÃO PAULO MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR   50   

18.845   KÁTIA APARECIDA DE ANDRADE ARAUJO   57   

18.846   LUCIANO FREITAS DE OLIVEIRA   49   
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Estado de São Paulo 

 

18.847   MAILSON BORGES  DOS SANTOS   56   

18.848   MANOEL BENEDITO DOS SANTOS   56   

18.850   MARCELINO LEMES CLAUDINO LINS   44   

18.851   NELSON MOREIRA DE ALMEIDA JUNIOR   52   

18.854   RENATO CARLOS GONÇALVES   53   

18.856   RODRIGO ALVES DE CAMPOS   42   

18.858   RODRIGO DO NASCIMENTO GONÇALVES   47   

18.860   SANDRO DA SILVA GOMES   51   

18.866   ALEXANDRE NASCIMENTO SILVA   45   

18.867   ALINE CRISTINA DA SILVA   44   

18.868   ALMIR DE GOES   57   

18.870   ANA LUCIA REBECHI PEIXOTO ORTEGA   54   

18.871   CARLOS ALBERTO GONÇALVES   53   

18.872   CARLOS ROGÉRIO DE OLIVEIRA CUNHA   47   

18.875   CHRISTIAN NUNES DE MORAES   46   

18.877   CLÁUDIO ROBERTO DE GODOY   57   

18.878   ENIO FRAZÃO RIBEIRO   47   

18.881   FERNANDO ANTONIO BARBOSA BARRETO   60   

18.882   HENRIQUE CARVALHO DA SILVA   41   

18.885   JACK VALENTIM NETO   46   

18.886   JAIRO DOS SANTOS   45   

18.888   FERNANDO APARECIDO ROSA PINHEIRO   45   

18.891   KATIA CHAVES DOS SANTOS   43   

18.892   LUCIANA CIRIACO FERNANDES   44   

18.898   MARCO ANTONIO GONÇALVES DA SILVA   46   
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Estado de São Paulo 

 

18.900   MELINA EMMERICH VALENTIM   43   

18.901   MOACIR DOS SANTOS   59   

18.906   RAIMUNDO EDVALDO DA SILVA BASILIO   46   

18.908   RODRIGO CASTILHO DE CARVALHO   42   

18.909   WAGNER GERALDO DA SILVA   57   

18.911   WILTON FABIO FERREIRA   46   

18.914   AMILTON RIBEIRO DOS SANTOS   51   

18.916   ANDREA GOMES OLIVEIRA VIANNA   53   

18.917   ADRIANO ROBERTO LOPES DA SILVA   48   

18.919   CARLOS EDUARDO AZEVEDO RIBEIRO   46   

18.921   CRISTIANO ANASTACIO CÓRIO   44   

18.922   DELFO ALMEIDA MONSALVO   55   

18.923   EDISON BASÍLIO NOGUEIRA   47   

18.925   EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS   51   

18.926   EVERALDO DE LIMA BRITO   53   

18.928   FERNANDO RAIMUNDO OLIVEIRA   43   

18.932   JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS   55   

18.937   MARCELO DE SOUZA REIS   53   

18.938   MÁRCIO DE SOUZA SANTOS   42   

18.939   MARCOS SILVA GOMES   45   

18.943   RUBENS MACHADO NETO   58   

18.944   SILVIA REGINA DELGADO   58   

18.946   TAMARA FORSTHUBER MACHADO   54   

18.949   VALDENITO RIBEIRO PEREIRA   43   

18.952   WALDECARLOS JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA   57   

18.953   WILLIAN DO NASCIMENTO AMORIM   48   

18.954   ADEMIR DAHER DOS SANTOS   60   

18.956   ALTAIR PAIVA TIBURCIO   48   

18.961   CLEMILSON VIEIRA DE OLIVEIRA   47   

18.962   DANIEL IGNÁCIO FERNANDES   44   

18.965   ERICK FÁBIO GALDINO DA SILVA   45   

18.967   FABIANO BUENO ANTONACHI   45   

18.970   FÁBIO BARBATANO MARQUES   47   
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Estado de São Paulo 

 

18.971   FLÁVIO ALVES DA SILVA   48   

18.972   GONÇALVES DO NASCIMENTO FILHO   42   

18.974   JOÃO MENEZES DOS REIS SOBRINHO   57   

18.977   LEANDRO MEDEIROS NERIS   41   

18.979   LUIZ ANTONIO DOS SANTOS PAULA   55   

18.984   PAULO JOSÉ VITORIO DOS SANTOS   46   

18.986   ROBERTO APARECIDO SILVA   59   

18.987   RODRIGO FABIANO AMORIM AGUIAR   44   

18.989   RODRIGO GENTIL CUNHA   44   

18.991   RONALDO DE RAMOS OLIVEIRA   52   

18.993   ROSELI IARA SANT'ANA   55   

18.994   SANDRA SATURNINA  CARNEIRO DE AMORIM   43   

18.997   SÉRGIO LUIS DA SILVA ROCHA   46   

19.000   ANDERSON RIBEIRO SANTANA   42   

19.001   ANDRÉ LUIS PONTES BITENCOURT   52   

19.005   ARNALDO MOREIRA DE SOUZA   53   

19.007   CRISTIANO CORREIA SANTOS   51   

19.009   ERLEI LOPES DE CARVALHO   57   

19.010   FABIO SANTOS EVANGELISTA DA SILVA   46   

19.012   FREDERICO PEIXOTO ORTEGA PEREIRA DA SILVA   49   

19.014   GILBERTO ALVES DOS SANTOS   56   

19.015   GILBERTO EVANGELISTA SANTOS   53   

19.017   JOSÉ ROBERTO DA SILVA   59   

19.018   LEOPOLDO VIEIRA DE ANDRADE NOGUEIRA   52   

19.020   LUIZ FERNANDO DA SILVA   46   

19.021   LUIS FERNANDO ZEFERINO DOS SANTOS ARANTES DO NASCIMENTO   57   

19.024   MARCIO ROGERIO SANTOS DA SILVA   51   

19.028   MICHEL DE LIMA ALVES DOS SANTOS   42   

19.029   PAULINE ANDRADE GOMES   52   
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Estado de São Paulo 

 

19.031   PRISCILA NOGUEIRA ZANON   44   

19.033   RENAILDO LEAL   56   

19.034   RENATO DOS SANTOS   49   

19.035   RITA DE CÁSSIA GOMES DOS SANTOS   60   

19.038   RODRIGO GIRONA BOTTIGLIERI   46   

19.039   RODRIGO RIBEIRO   49   

19.040   ROSANA CATIA SANTOS DA COSTA   51   

19.041   SÉRVULO TADEU OLIVEIRA CASTRO   47   

19.042   VIRGILIO ANTONIO DE BARROS   47   

19.043   WAGNER CESAR MACHADO   61   

19.044   WANDERLEI VIVALDO DE SOUSA NETO   51   

19.045   WILSON GARANITO LUZ   59   

19.046   ADEMIR SANTOS COSTA   51   

19.047   ALEXANDRA RODRIGUES BORGES AMARO   51   

19.048   ANDERSON ROBERTO VIEIRA   50   

19.051   CLARISSA AUGUSTO SILVA DE BARROS   45   

19.052   CRISTIANO ESTEVÃO DA SILVA   47   

19.053   DANUZA DA SILVA RIBEIRO   42   

19.054   DJALMA SILVA DOS SANTOS   49   

19.055   ELIELSON SOUZA DOS SANTOS   56   

19.057   FERNANDO DE CINTRA PAIS   52   

19.059   FRANCISCO JOSÉ CHAVES DA SILVA   54   

19.063   JOSÉ ANTÔNIO SILVA BRAGA   58   

19.064   JOSÉ APARECIDO RODRIGUES DA SILVA   55   

19.066   JOSÉ DA SILVA BONFIM   56   
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Estado de São Paulo 

 

19.067   LUCIANO DE ALMEIDA   45   

19.068   LUIZ FERNANDO RAMOS GONÇALVES   44   

19.070   MÁRCIO TEIXEIRA DE SOUZA   53   

19.072   MARCO ALVES DOS SANTOS   54   

19.074   OBANILDO DA SILVA FERNANDES   44   

19.075   PAULO ROBERTO SOUZA MELO   45   

19.076 PEDRO ANDRADE ROCHA 54 

19.077 REGINALDO LIMA SANTOS 43 

19.078 RENATO SANTOS REIS 45 

19.084 ROGÉRIO SANTOS DE LIMA 46 

19.085 ROGÉRIO TITO DE OLIVEIRA 45 

19.087 ROSALVO FIRMINO ALVES NETO 44 

19.090   TATIANA FONTOURA LUCIO DA SILVA   48   

20.124   LUCIANO SANTOS DE PAULA CRUZ   43   

22.023   ADRIANO FLAUBERT DE OLIVEIRA   49   

22.024   ALEXANDRE BARRETO FREIRE DE LEMOS   51   

22.028   BRUCE DINIZ GARCIA PEREIRA   45   

22.033   CRISTIANO GOMES DA SILVA   49   

22.034   CRISTIANO PAULO BONETTI   47   

22.036   DAVI FERNANDES DOS SANTOS   42   

22.037   DELSON ANTONIO DE BARROS   45   

22.043   FÁBIO DE SOUZA RINALDI   46   

22.049   FERNANDO SIMÕES DA CUNHA   41   

22.053   GIDEON HENRIQUE TAFARELLO NASCIMENTO   47   

22.054   GILMAR BULHÕES CAJAIBA   48   
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Estado de São Paulo 

 

22.057   JANILO MARQUES JUNIOR   49   

22.062   JOSUÉ ALVES DOS REIS   47   

22.063   KLEBER LIMA DO AMARAL   48   

22.064   KLEBER TOLEDO CARVALHO DE  BRITO   40   

22.065   LEANDRO ALVES DE SOUZA COSTA   44   

22.074   MARCELO LEITE DE OLIVEIRA   49   

22.076   MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS   43   

22.080   MARCOS NUNES SIMÕES DOS SANTOS   49   

22.086   OSMAR AZENHA GOMES   47   

22.089   PAULO JOSÉ DE CARVALHO PEREIRA   46   

22.091   REGINALDO BARRETO SILVA   54   

22.092   REINALDO RAIMUNDO COELHO   56   

22.098   ROGÉRIO FABIANO LUCA   52   

22.103   VALMIR DE ALBUQUERQUE MATOS   40   

22.106   WASHINGTON ROBERTO PEREIRA MACHADO   49   

22.117   DECIO PADOVANI JUNIOR   40   

22.277   MARCELO CAMERON   45   

22.315   ALLAN RODRIGUES DO NASCIMENTO   45   

22.495   RICARDO BARRETO DE CARVALHO   40   

23.005   WESLEI FERREIRA DA SILVA   41   

27.748   ELSON CARDOSO DA ROCHA   47   

29.711   ALDA CRISTINA DIAS   44   

29.713   VANDERLEI  SANTOS OLIVEIRA  SILVA   46   

31.366   JEFFERSON RIBEIRO SANTOS   42   

31.555   DIEGO SOUZA DE LIMA   41   
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Estado de São Paulo 

 

 31.734   VALFRAN REIS DA SILVA   41   

31.738   MARIA SHIRLEY CHAVES DOS SANTOS   41   

34.920   RICARDO FLORENCIO DA COSTA   37   

36.144   RENATO ROSÁRIO DOS SANTOS   34   

36.786   RANDAL AFFONSO DE MELLO   42   

37.257   JESSICA KAROLINE DA ROCHA   32   

38.046   NILTON EUFRASIO SANTANA ROCHA   43   

38.143   MARCOS SOUZA DA COSTA   43   

38.144   MAURICIO FRAGOSO PEREIRA   46   

38.149   ANDERSON ERALDO NERI   41   

38.150   ANDRÉ LUÍS NUNES DE SOUZA   35   

38.152   CLAYTON BISPO DOS SANTOS   31   

38.153   DÁRIO TORRES CARDOSO   41   

38.154   ERNANDI JOSE NOGUEIRA DE LACERDA   45   

38.157   GUILHERME RODRIGUES FERNANDES JUNIOR   43   

38.159   JORGE AUGUSTO FERNANDES   40   

38.160   JOSE ADRIANO DE FARIAS   50   

38.161   VALDECIR ALVES DOS SANTOS JUNIOR   33   

38.196   ROBERTO BERKMAN SOARES DE OLIVEIRA   44   

38.198   RENATO DA SILVA FERRAZ   47   

38.200   RAFAEL ZANESCO MARINETTI KNIELING GALHARDO   32   

38.201   MICHEL FLAVIO DE ARAUJO   40   

38.204   JÚLIO OLEGÁRIO DA SILVA   45   

38.207   FREDERICO LEONCIO DE FREITAS PEREIRA   46   

38.209   EVERTON ALMEIDA   40   
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Estado de São Paulo 

 

38.211   ANDERSON CARVALHO   47   

38.268   GEREMIAS LIMA DOS SANTOS   35   

38.269   LUIS CARLOS CORREIA PEREIRA   44   

38.270   LEONARDO NOGUEIRA ZANON   47   

38.271   LUIZ CARLOS DE SOUZA MATHEUS   41   

38.272   MARCIO DE OLIVEIRA GAMA   44   

38.273   ANGELO FRANCISCO BILEKI JÚNIOR   37   

38.274   CLAUDIO DE JESUS SILVA   47   

38.276   EDIMAR ANTONIO DE OLIVEIRA   36   

38.279   ANDERSON EDUARDO CORDEIRO DE SOUZA   43   

38.280   MARCIO CUSTODIO DE ARAUJO FILHO   34   

38.301   LUIZ PAULO DE OLIVEIRA SANTANA   40   

38.302   LUIZ CARLOS DA SILVA PINTO   41   

38.305   NÉLIO LUIZ OLIVEIRA HURTADO   45   

38.310   WAGNER GARCIA DOS SANTOS   46   

38.342   PAULO ROBERTO CAMPOS DOS REIS   48   

38.386   EDUARDO NAZARETH FOGAÇA DE ALMEIDA   40   

38.410   NICÁCIO ALVES DA ROCHA   38   

38.473   RODGER CARLOS FREDERICO TEIXEIRA INSAURRADE   39   

39.299   MAYARA PAIVA GIANGIULIO CRISPIM   31   

 39.645   EVANDRO LUIS RIBEIRO   32   

39.883   ADRIANO OLIVEIRA   44   

39.884   JEFFERSON PEREIRA DOS SANTOS   44   

39.885   TARCÍSIO ARAUJO LIMA   39   

39.887   GILVAN CASSIMIRO DE SOUTO JUNIOR   35   
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Estado de São Paulo 

 

39.888   LEILA PEDROSO DURÃES   44   

39.889   LUCIANA VIEIRA REZENDE   45   

39.892   BRUNO DOMINGUES COSTA   42   

39.894   MARCELO FERNANDES DE ALBUQUERQUE   45   

39.895   LENINE MIRANDA RODRIGUES   40   

39.906   SERGIO JOSE DOS SANTOS   44   

 

39.907   PAULO JOSÉ DOS SANTOS   42   

39.908   NATANAEL DE OLINDA SILVA   47   

39.909   MARIO CASTRO CARVALHO   46   

39.914   ANDERSON BOSQUETTI   44   

39.915   ALESSANDRO BARBOSA DA SILVA   34   

39.921   CARLOS ALFREDO DIAS JUNIOR   44   

39.933   ALCIDES DOS SANTOS ARAUJO   36   

39.934   EDGAR DE FIGUEIREDO FERREIRA   45   

39.937   RENATO DA SILVA MACHADO   47   

39.938   ROBERTA DE FREITAS SILVA   45   

39.939   VINICIUS RIBEIRO DE LIMA   34   

39.940   WILSON BARRETO SILVA   42   

39.943   RODRIGO TADEU DIAS   45   

39.944   RENATO RIBEIRO PINTO ROMÃO   40   

39.957   JAQUELINE MATTOSO DOS SANTOS   38   

39.958   THAUAN DA SILVA SANTANA   31   

39.959   FERNANDA GUERRA INÁCIO   44   

40.889   OLAVO NACELIO DE CARVALHO DIAS   36   

41.333   JUAN HENRIQUE DA ROCHA   36   
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Estado de São Paulo 

 

41.371   LUCAS MACHADO GUIMARÃES   32   

41.857   RAFAEL UBALDO DE OLIVEIRA   32   

43.376   RAFAEL NASCIMENTO GOMES   33   

43.906   DANIELE PAIVA GUIMARÃES   31   

43.907   DANILO DA SILVA AMORIM   42   

43.909   DAYANE TOBIAS CARMONA   35   

43.910   DIEGO CONCEIÇÃO LOUREIRO   34   

43.911   DIEGO PEREIRA DE SOUZA   35   

43.913   DIOGO SAMUEL TELHO DE OLIVEIRA   43   

43.914   EDICARLOS SOARES MALTA   42   

43.915   EDMILSON GOMES DA SILVA JUNIOR   32   

43.916   EDUARDO CASTRO NASCIMENTO   43   

43.917   EDUARDO OLIVEIRA CONSTANTINO ALVES   36   

43.918   EDUARDO REBELO ELOY   42   

43.920   DANIEL DO NASCIMENTO GOMES   44   

 43.921   DANIEL FERNANDO DENIZE   41   

43.922   ALEX CHARRONE DO CARMO   44   

43.923   ALEX FRANCISCO DOS SANTOS NEVES   34   

43.924   ALEXANDRE DIAS DA SILVA   44   

43.926   ALEXANDRE SANTOS COSTA ALVES   42   

43.928   ANDRE LUIZ CAMPO IGLESIAS   33   

43.930   BRUNO CARLOS SILVA DA GUIA   43   

43.934   CARLOS ALBERTO HORTA   42   

43.935   CARLOS EDUARDO REINA   42   

43.937   CHARLES BEZERRA DOMINGUES   39   
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Estado de São Paulo 

 

43.938   CLAUDIO VIEIRA BRANDÃO   40   

43.939   LEANDRO CORREIA PEREIRA   39   

43.940   LEANDRO SIMÕES DIAS   41   

43.946   TAMIRYS SANCHES GOMES DE BARROS MORAES   36   

43.947   THIAGO ALBINO DE ANDRADE   38   

43.948   VAGNER ALVES DE SANTANA   40   

43.954   PAULA CRISTINA DOMINGUES GONÇALVES   38   

43.955   PAULO RICARDO CARVALHO LOPES   43   

43.957   PETTERSON DOS SANTOS ALVES   36   

43.959   REGINA GOMES FERREIRA   41   

43.960   REINALDO CANDIDO   40   

43.962   MAYKON GONÇALVES ZWARG   40   

43.963   MICHEL RODRIGUES DOS SANTOS   29   

43.964   MIGUEL GUSTAVO FRANZE ENÉAS DA SILVA   37   

43.965   MARCELO DE OLIVEIRA GAMA   41   

43.966   MARCIO FRAGOSO PEREIRA   41   

43.967   MARCOS CARVALHO SANTOS   43   

43.968   MARCOS HENRIQUE SOUZA SANTANA   29   

43.969   MARYANNA MORENO RUIZ   33   

43.971   JUVENIL FRANCISCO DOS SANTOS FILHO   43   

43.972   KAUE DONZALISH DE OLIVEIRA   28   

43.973   LAERCIO DE QUEIROZ DIDI   45   

43.974   ALBERT PUOSSO LAZARIM   34   

43.976   GILVAN BATISTA DO NASCIMENTO   40   

43.977   GUILHERME FERREIRA KOCH JUNIOR   36   
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Estado de São Paulo 

 

43.978   HENRIQUE DE CARVALHO NASCIMENTO   42   

43.981   FABIO HERCULANO DA SILVA   44   

43.984   FERNANDO DE OLIVEIRA CASAGRANDE   40   

43.987   FLAVIO BARROS PEREIRA   36   

43.988   FRANCISCO JANUÁRIO DE SOUZA NETO   29   

47.142   HIRAM ALVARES DE MENEZES DUARTE   29   

48.722   ALINE DO VALE ANDRADE NETTO   34   

48.723   AMELIANA BUENO FRANCO DE SOUZA   36   

48.724   ANA CLAUDIA RODRIGUES LARA   36   

48.725   ANA PAULA DE QUEIROZ BOTERO   40   

 48.726   BEATRIZ BARROS DE OLIVEIRA REINA   40   

48.727   CAMILA KELLY DOS SANTOS COSTA   36   

48.728   DESIANE POCAS PEREIRA   35   

48.729   JADE PADOVANI   26   

48.730   JAQUELINE RIBEIRO DO NASCIMENTO   33   

48.733   KARINA HUNGARETTE RODRIGUES   37   

48.735   LILIAN SILVA MARQUES DE ANDRADE WALDEUS   36   

48.736   MAYARA FRANÇA CUSTÓDIO DE SOUZA   28   

48.737   NAYLANE OLIVEIRA DA SILVA   28   

48.738   PATRICIA PIRES SOARES   29   

48.740   VALQUIRIA CASTRO DA SILVA   39   

48.742   ALAN VENTURA FERREIRA   40   

48.743   ALEXSANDRO DOS SANTOS SOUZA   38   

48.744   ANDERSON DOS ANJOS SILVA   39   

48.745   ANTONIO RIZOMAR DOTH DA SILVA JUNIOR   28   
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Estado de São Paulo 

 

48.748   CARLOS EDUARDO YUMOTO SANTOS REIS   31   

48.749   CARLOS GABRIEL RABELO DE MORAES   33   

48.750   CRISTIANO CONCEIÇÃO DA COSTA   37   

48.752   EDERSON SEVERINO PEREIRA   32   

48.754   FABIANO GOMES DA SILVA RODRIGUES   36   

48.755   FELIPE FERREIRA DE SOUSA   27   

48.756   FERNANDO HENRIQUE GABARRON   38   

48.758   GABRIEL ALVES RIBEIRO   27   

48.759   GABRIEL CRISTO DE LIMA SANTOS   25   

48.760   GABRIEL DOS SANTOS RODRIGUES DE OLIVEIRA   36   

48.761   GABRIEL GOMES MEIRA   28   

48.762   GUILHERME FERREIRA DE AQUINO   31   

48.765   HÉLIO PEREIRA RODRIGUES   32   

48.766   HERNANDES HENRIQUE DE JESUS CAMPOS   36   

48.767   HEWERTON RIBEIRO CLEMENTINO   34   

48.770   JAMISSON CARLOS NASCIMENTO DA SILVA   34   

48.771   JOAB MATHEUS SARDI DE OLIVEIRA   29   

48.772   JOSÉ EDSON SANTANA   39   

48.773   JOSIEL ENILSON DE SOUZA   35   

48.774   JUVENAL AUGUSTO DE SOUZA   39   

48.775   LEANDRO CIPRIANO SILVA   27   

48.776   LEVY SILVA DE ABREU REIS   36   

48.777   LUAN ALMEIDA SOUZA   27   

48.779   LUIZ ROBERTO SANTOS SILVA   36   

48.780   MAILSON ALVES DE OLIVEIRA RAMOS   32   
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Estado de São Paulo 

 

48.781   MARCELO CRISPIM DA SILVA   35   

48.782   MARCELO LEITE DE PÁDUA   40   

48.784   MARCOS SANTOS TEMPORINI   30   

48.786   OTHAVIO AUGUSTO OLIVEIRA FURST   29   

48.787   RAMON SANTOS BARRETO   33   

  

48.790   THIAGO SANTOS FERRAZ   36   

 

48.791   THOMPSON LUIZ OLIVEIRA DA COSTA   35   

48.792   VINÍCIUS SILVA DE SOUZA   27   

48.793   YURI PEIXOTO RODRIGUES DO NASCIMENTO   36   

49.509   KATIA LIMA CASSIANO PEREIRA   35   

49.790   RAFAEL ODATE YAMAMOTO DE CARVALHO   22   

50.492   SHARIDAN RENNAN TEIXEIRA SHIMABUKU   33   

51.656   JHONATAN COSTA JOAQUIM   26   

51.684   VALDENEI LIMA DA SILVA   33   

52.085   ANA CLÁUDIA SANTOS GONÇALVES   29   

53.289   ROBERTO CABELHO   41   

53.515   TIAGO NEVES DE SOUSA FILHO   27   

53.516   JOÃO CARLOS CONCEIÇÃO SANTOS   28   

53.517   KASSIANO DOS REIS AFFONSO   28   

53.518   THAIS CÁRNIO   29   

53.520   JOSÉ MATHEUS DE SOUSA DA SILVA   25   

53.521   FELIPE ROCHA COLETTI   41   

53.522   LETÍCIA LIMA WERNER BERNARDES   30   

53.524   KAIO SERGIO CUNHA DE LIMA   34   
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Estado de São Paulo 

 

53.525   LUCAS ALBERTO DA SILVA AIRES   29   

53.526   CAIO CÉSAR ALVES DOS SANTOS   22   

53.527   DAVID MENDONÇA CARVALHO   38   

53.528   MATEUS IVO TAVELLA   32   

53.530   FÁBIO CAVALCANTE SALES   27   

53.531   DAVID RODRIGUES DOS SANTOS   31   

53.532   ANDREI UNGER GIL MONTEIRO   30   

53.534   LARISSA CORRÊA GOUVEIA   42   

53.535   BRUNO SANTANA DE CERQUEIRA   47   

53.536   MARLON PINHEIRO MELOS   35   

53.537   MARCELO ROBERTO BOLFARINI TEIXEIRA   36   

53.538   BRUNO PONCIANO PIRONE   36   

53.541   RAFAEL MENEZES   27   

53.542   MATHEUS VICTOR JORDANO   24   

53.543   GEOVANE SILVA DE OLIVEIRA   39   

53.544   JONATAS DIAS DA ROSA   27   

53.545   RODRIGO CARECHO SCHLITTLER   37   

53.548   GEOVANA COUTINHO SANTOS   26   

53.549   NIVALDO GUALDEMAR PASSIO MACHADO   44   

53.550   BIANCA CLARA RODRIGUES DE LIMA   33   

53.551   RODRIGO CESAR LOPES DURANTE   44   

53.552   TALITA SANTOS DE ALMEIDA   40   

53.553   LUIZ FERNANDO RODRIGUES DE CAMARGO   39   

  

53.554   ROBERTO MALCHER SENA   42   

53.555   LEANDRO APARECIDO FERREIRA MENDES   40   
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Estado de São Paulo 

 

53.557   DIEGO ARCANJO LEONEL   38   

53.558   LUCAS FLORI DA SILVA   28   

53.559   GABRIEL RIBEIRO GARCIA   24   

53.560   ROBERTO VARANDA   34   

53.561   LUCIANO DE FREITAS   32   

53.562   EDUARDO MACEDO ANDRADE   44   

53.563   GERSON GOMES DA SILVA   40   

53.564   CARLA DIAS MAIA SILVA   36   

53.565   EVELIN CARVALHO DOS SANTOS   33   

53.566   ANDRÉ LUIZ XAVIER PORTO   41   

53.567   ISABEL RAIANE REIS SANTOS   27   

53.568   DAVI PARAGUAY PEDROZA   38   

53.569   JULIANA LISBOA TEODOSIO   37   

53.571   ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA   50   

53.572   MIGUEL ALVES DE SOUZA   22   

53.573   MATHEUS FELIPE PINHEIRO BELIZÁRIO SILVA   34   

53.574   DIEGO FRANÇA DA SILVA   38   

53.575   JOSÉ REGINALDO DIAS CAMPOS   33   

53.576   HERNANI LUIZ EUGENIO DA SILVA   33   

53.577   JAVA VINICIUS SOUZA MUNIZ   24   

53.578   LUCAS DE OLIVEIRA FERNANDES DOS SANTOS   27   

53.579   FERNANDA BAPTISTA DE OLIVEIRA   36   

53.580   GILBERTO FERREIRA SOUTO   38   

53.581   ANNA KAROLINE SOUZA GIROTTO SILVA   20   

53.582   CAIO SILVA FERREIRA   28   
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53.583   VINICIUS MENDES TEIXEIRA   30   

53.584   NILSON SANTOS DE ANDRADE   38   

53.585   FABIO CANDIDO DA SILVA   39   

53.587   EMERSON DE SOUZA SILVA   23   

53.589   LAUDINEI RODRIGUES DA SILVA   46   

53.590   FELIPE CUNHA DE ANDRADE   39   

53.591   RODRIGO MANUEL DE FARIAS   27   

53.592   ALEXANDRE DA SILVA   51   

53.593   YURI ILITCH SOARES BEZERRA   30   

53.594   LAUDELINO FIRMO DA SILVA   33   

53.595   DAVI LUIZ VIEIRA DA SILVA   22   

53.596   CARLOS EDUARDO DA SILVA   22   

53.597   DANIEL BATISTA SANTOS   34   

53.598   JOSÉ VANDSON ALVES DE SOUSA   40   

53.599   ALAN DOS SANTOS ROCHA   39   

53.600   LEANDRO CAMPBELL GUIMARÃES COSTA   38   

53.601   WAGNER CASSIO ALONSO   34   

  

53.603   GUILHERME DE SOUZA CARDOZO   36   

53.604   LUIZ GABRIEL DIAS DE MORAES   29   

53.605   FABRICIO CALAZANS AUGUSTO   35   

53.606   MOISES SANTOS TEIXEIRA   22   

53.609   ROQUE MAURÍCIO DOS SANTOS JÚNIOR   40   

53.610   BRUNO FERNANDES PEREIRA   35   

53.611   LEONARDO CARVALHO SANCHES   27   

53.612   LEONARDO FARIA DE SANTANA   27   
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53.613   WILLIAN APARECIDO BARROSO   40   

 

53.614   BRUNO NASCIMENTO PEROBELLI   21   

53.615   CARLOS EMANUEL SILVA VARANDA   24   

53.616   CARLOS ALBERTO GENTIL PETTERIM   54   

53.617   EDUARDO MACEDO ALBERTO   38   

53.618   DANIEL DE ABREU LOPES COSTA   27   

53.619   BIANCA BATISTA DE ALMEIDA   29   

53.621   BRUNO WILLIAM DE MOURA ASTUN   35   

53.622   LUIS HENRIQUE DE CAMPOS LOPES   37   

53.623   EDNEI ABREU DA SILVA   39   

53.624   DANILO CAMPOS DE AQUINO   39   

53.625   GABRIELA DE OLIVEIRA   29   

53.626   LUCAS SOUZA CALAZANS DE MACEDO   26   

53.627   FELLIPE JOSESSY LIMA   23   

53.628   VINICIUS LADISLAU DA SILVA   41   

53.629   RUAN PABLO ALVES SILVA   32   

53.630   VANESSA ORSI   48   

53.631   DIOGO EUGÊNIO SANTOS MENDES   40   

53.632   WESLEY LEITE DE LIMA   23   

53.633   RAFAEL LOPES DA SILVA MATHIAS   21   

53.634   THIAGO VICENTE FELICIANO   28   

53.635   SAMUEL FIGUEIREDO DA SILVA   29   

53.636   JOSÉ DIEGO MACHADO FERREIRA   28   

53.637   JOSE ALISSON SANTOS MATOS   28   

53.638   JAMES PEREIRA DOS SANTOS   34   
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53.640   FABIANO GONÇALVES CAVALCANTE   40   

53.641   WEVERSON DA SILVA CRUZ   28   

53.642   ALAN TOMAZ DA SILVA SANTOS   33   

53.643   ERISVALDO GOMES DE OLIVEIRA   36   

53.644   PETERSON DA SILVA CRUZ   35   

53.646   ADAILTON RAFAEL DA SILVA   32   

53.647   MOISÉS SANTOS MOURA   24   

53.648   STÉFFANO YOHANSON DA SILVA SILVEIRA   24   

53.649   LINCOLN ALEXANDER DO CARMO   27   

53.650   TIAGO FERREIRA DANTAS   37   

53.651   ALEX BARBOSA DE SOUZA   38   

53.652   NATHALYA REGIS SILVA ARAÚJO   29   

53.653   SAMUEL DE ASSIS SANTANA   27   

54.340   NATHAN AVELAR MOREIRA   25   

54.341   FERNANDO MARSICANO GOMES   29   

54.342   ROBERTO DA SILVA LIMA   38   

54.343   ARLINDO FRANCISCO NETO   34   

54.344   JHONATAN FERREIRA ALVES DE SENA   31   

54.345   BRUNO SILVA DOS SANTOS   23   

54.346   JOSÉ GUSTAVO CASADEI   30   

54.347   JOHN DAVISON SILVA DE SOUZA   29   

54.348   GABRIELA DEBROI POSCAI   27   

54.349   TAINÃ DO NASCIMENTO CABRAL   30   

54.350   CLAUDIO HENRIQUE SANTOS AMANCIO DE LIMA   30   

54.351   JHENIFER KIPPER TENORIO ALECRIM   35   

54.353   STANLEY RODNEY DE OLIVEIRA   49   
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54.354   PEDRO LEONARDO GAMA SANTOS   39   

54.355   TAMIRES SOUZA SANTOS   36   

54.356   GABRIEL DA CRUZ FERREIRA   23   

54.357   FABRÍCIO TEODORO FERREIRA   40   

54.358   MATHEUS BRESSANE DA COSTA   24   

54.359   ROSENILTON SILVA SOUZA   38   

   
      
   

PRISCILA NOGUEIRA ZANON 

Inspetora Chefe - Setor Assistencial GCM (PNZ/pps) 
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Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 

Requisitante: Setor Assistencial da Guarda Civil Municipal  

  

1 - NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO:  

A Guarda Municipal de Praia Grande figura no parágrafo 8º do artigo 144 da Constituição Federal. 

Restruturada através da lei complementar municipal nº. 602 de 09 de dezembro de 2011 a Guarda 

Civil Municipal é uma corporação uniformizada e armada, regida sob a égide da hierarquia e 

disciplina, que tem por finalidade constitucional a proteção dos bens, serviços e instalações 

municipais.   

  

No desenvolvimento de sua missão Institucional, a Guarda Civil Municipal realiza patrulhamento 

motorizado em todo o território do Município de Praia Grande, potencializando o patrulhamento 

urbano e cooperando dessa forma com as demais agências de segurança pública estaduais e 

secretarias municipais. No desenvolvimento de sua missão, os Guardas Civis Municipais utilizam 

viaturas devidamente caracterizadas com giroflex e instrumentos sonoros que a diferenciam de 

veículos comuns, além disso, os patrulheiros utilizam uniforme, arma de fogo, através de 

convênio com a Polícia Federal, colete balístico, instrumentos de menor potencial ofensivo, 

algemas e demais EPIs que proporcionam segurança ao agente.   

  

Com o advento do Estatuto Geral das Guardas Municipais, Lei nº 13.022 de 08 de agosto de 2014, 

conforme o artigo 4ª da mesma lei, dentre outras atribuições, compete também a Guarda Civil 

Municipal prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais ou 

administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações municipais; 

atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a proteção sistêmica da 

população que utiliza os bens, serviços e instalações municipais;  encaminhar ao delegado de 

polícia, diante de flagrante delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando 

possível e sempre que necessário; auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção de 

autoridades e signatários.   

  

Ante o exposto fica evidente que o Guarda Civil Municipal no desenvolvimento de sua missão 

está sujeito à ação de criminosos que transitam nos espaços públicos do território onde realiza seu 

patrulhamento. Considerando as razões expostas acima, bem como, o contrato administrativo 

celebrado anteriormente, que terminou em 20.12.2023, porém não contemplava as duas últimas 

turmas de Guardas Civis Municipais empossadas em 2023 e 2024, total de 165 (cento e sessenta 

e cinco).  

  

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
              A Nova Lei de Licitações teve o início da vigência prorrogado para janeiro de 2024, 

motivo pelo qual não fora elaborado o Plano de Contratação Anual no Município, porém, informo 

que há previsão orçamentária na Lei Orçamentária Anual – LOA.   

  

  
3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
O contrato vigorará pelo prazo de 12 meses, contados a partir da data da assinatura do contrato, 

podendo a contratação ser prorrogada, mediante a celebração de termo aditivo, limitando o 

somatório do tempo das prorrogações ao máximo de 120 meses, contados da data da celebração 

do contrato.  

  

 Após o interregno de um ano, haverá o reajuste contratual, tendo como índice o IPCA (IBGE).   E
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Trata-se de serviço que possui natureza contínua, pois auxiliar e necessário a atividade essencial 

exercida pelos servidores da Guarda Civil Municipal de Praia Grande, pois uma vez 

interrompidos, comprometem a continuidade do serviço.  

  

Conforme mencionado, foi celebrado contrato anterior, sob o nº 237/2022, cuja vigência expirou 

em 20.12.2023.  

    

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES   

O Seguro de Vida e o Auxílio Funeral deverão contemplar 508 (quinhentos e oito) vidas, podendo 

até a formalização contratual haver redução desse número, considerando o tempo a ser 

transcorrido entre a elaboração do presente estudo e a conclusão do procedimento licitatório, 

circunstância lastreada no efetivo total da Guarda Civil Municipal, sujeito, portanto, a eventuais 

pedidos de exoneração ou demissão de servidores nesse período.  

  

Nesse sentido, a estimativa de quantidades leva em consideração o número de servidores Guardas 

Civis Municipais de Praia Grande.   

  

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Não se aplica em razão da natureza do serviço.  

  

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO   

Em que pese a dificuldade na obtenção de orçamentos para o objeto em questão, o 

último contrato administrativo vigente para a mesma contratação, foi orçado no valor de R$ 16,62 

(dezesseis reais e sessenta e dois centavos) por vida e, contemplava a cobertura de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) no caso de morte natural, R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por morte acidental 

e invalidez permanente total ou parcial por acidente e auxílio funeral no valor de R$ 3.000,00 

(três mil reais).  

  

Nesse teor, para o mesmo objeto, a estimativa de preço para a quantidade de 508  

(quinhentas e catorze) vidas, contemplando a cobertura de R$ 100.000,00 (cem mil reais) no caso 

de morte no exercício da função, invalidez permanente ou total no exercício da função e auxílio 

funeral no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), é o constante abaixo:  

  

MONGERAL    ALBERT E NORONHA    MÉDIA 
UNIT.   

  

 MÉDIA 

MENSAL   
MÉDIA ANUAL  

 UNITARIO    TOTAL    UNITARIO    TOTAL       
R$ 53,86   R$            

27.360,88  
 R$            26,06    R$              13.237,06    R$          

39,96   
 R$         

20.299,68   
  R$           243.596,16  
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7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
A descrição da solução como um todo abrange a prestação do serviço de seguro de  

vida com auxílio funerário, por morte acidental, invalidez permanente total ou parcial quando no 

exercício da função, para os Guardas Civis Municipais.  

A melhor solução será aquela que atender plenamente o objeto, ou seja, a melhor 

proposta. O pagamento ocorrerá mensalmente, de acordo com o número de vidas de servidores 

Guardas Civis Municipais.  

  

8 – JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO   
Considerando a indivisibilidade do objeto as apólices devem ser entregues de uma só 

vez. A separação do objeto poderia contribuir para a formação de um sobrepreço ou deserção de 

propostas.   

  

9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
Com a presente contração pretende-se atender a legislação vigente, em especial o inciso 

I do artigo 27 da Lei Complementar Municipal nº 602/2011, garantindo a segurança de Guardas 

Civis Municipais que estão expostos a atividade de risco.  

  

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  
Não há providências prévias a serem adotadas, vez que já havia contrato vigente. Nesse 

sentido a Guarda Civil Municipal de Praia Grande dispõe de Setor Assistencial, instituído pela 

Lei Complementar Municipal nº 602/2011, setor apto a gerenciar o contrato em questão.  

  

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES  

Não há, vez que o contrato anterior já expirou.  

  

  

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS  

Não se aplica.  

  

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO   
  

O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita se 

mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária para o desempenho do serviço 

essencial da Guarda Civil Municipal. Diante do exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação 

pretendida.  
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Edvaldo Pereira dos Santos  

Inspetor Chefe Administrativo  
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ANEXO II - PLANILHA PROPOSTA (MODELO) 

 

 
RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO COMPLETO: 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

TELEFONE: 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

ANUAL 

01 

Contratação de Seguro de Vida em Grupo 

para Guardas Civis Municipais da Estância 

Balneária de Praia Grande - SP. 

13943 508  

 

 

 
 

 Havendo divergência entre a descrição do objeto, especificações técnicas, unidade de 

medida e outras informações existente neste Edital e a constante no código 

CATMAT/CATSERV, deve prevalecer o estabelecido no Edital e seus Anexos. 

 
 

 O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados da sua 

apresentação, ficando suspenso em caso de recurso administrativo ou judicial. 

 

 

 
___________________________aos______de________________de 2024.  

 
 

 
_______________________________________________________ 

Assinatura do Representante e Carimbo da Empresa 
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO - SERVIÇOS COMUNS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXX, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE E A XXX (NOME DO 
CONTRATADO) 

Na Divisão de Expediente Administrativo, da Secretaria de Administração, do MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

46.177.531/0001-55, localizada à Avenida Presidente Kennedy, nº 9.000 - Vila Mirim, Praia Grande/SP, onde 

se achava presente o senhor Marcos Roberto Barbosa Craveiro, por atribuição conferida através do art. 28 
do inciso XII, neste ato representando esta Municipalidade, doravante simplesmente denominada 

CONTRATANTE, e a empresa XXX, CNPJ sob nº XXX, com sede na XXX, nº XXX, XXX - SP, CEP XXX, 
doravante designado CONTRATADO, representada na forma de seu estatuto/contrato social pelo Senhor 

XXX, RG nº XXX, CPF nº XXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 10.411/2024-D e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 7929/2023, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do (Modalidade de Licitação) n. 016/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de seguro de vida em grupo e auxílio funeral para os 
guardas civis municipais de Praia Grande – SP, conforme especificações técnicas e nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/  UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

...       

VALOR TOTAL  

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura deste contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO  

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como os prazos 

e condições de conclusão, da entrega e do recebimento constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO  

5.1. DO VALOR 

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ XXX (por extenso), perfazendo o valor total de R$ 
XXX (por extenso). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

5.2. DO PAGAMENTO 

5.2.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em XX/XX/XXXX (DD/MM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, o índice IPCA/IBGE – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente a época, ou outro 

que legalmente o substitua ou represente, calculado “pro-rata die”, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). E
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6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

7.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.7. Aplicar ao CONTRATADO sanção motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.8. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato.  

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

8.1.4. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

8.1.5. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

8.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. E
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8.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

8.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.19.1. No caso específico da reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, os estabelecimentos 
de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de 

Aprendizagem número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por centos, 
no máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem 

formação profissional. (art. 429 da CLT); 

8.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

8.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa.  
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9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; E
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11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas Nos subitens 

“11.1.2. a 11.1.4.” do item 11.1. deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “11.1.5 a 11.1.8.” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“11.1.2. a 11.1.4.”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

11.2.4.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover 

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.4.3. Compensatória de 0,5% a 30% sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

11.2.4.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§8° do art. 156 da Lei n° 14.133, 

de 2021); 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5.     Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(§7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021): 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS Nº 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DESPESA 
CÓD. 

APLIC. 
SECRETARIA 

04.02.00/06.181.8003.2367/3.3.90.39.69 01 2378 1100000 SEASP 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Praia Grande/SP, para dirimir eventuais controvérsias decorrentes do 
presente Contrato. 

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, pactuado, é lavrado o presente CONTRATO em 03 

(três) vias de igual forma e teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas 
testemunhas abaixo. Pelo que eu, .............................................., digitei, assino 

________________________________ e dato. Palácio São Francisco de Assis, Prefeitura da Estância 
Balneária de Praia Grande, aos XXX de XXX de 2024, ano ..... ....... da emancipação político administrativa. 

 

_______________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_______________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

Processo Administrativo nº 10.411/2024-D. 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

 

CONTRATANTE:        

CONTRATADO:         

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):        

OBJETO:          

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:           

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:                            

Cargo:                             

CPF:                

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:           

Cargo:                

CPF:                

Assinatura:                               
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:            

Cargo:            

CPF:        

Assinatura:            

Pela contratada: 

Nome:            

Cargo:                

CPF:          

Assinatura:             

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:            

Cargo:              

CPF:         

Assinatura:           

  

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:             

Cargo:           

CPF:       

Assinatura:            

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________________                                                        

Nome: __________________________________________ 

Cargo: __________________________________________ 

CPF: ____________________________________________ 

Assinatura: _______________________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 

que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 
Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 

já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  

CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 
 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

e serão remetidos quando requisitados. 

 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 

ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma; 

d) Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas; 

e) As plantas e projetos de engenharia e arquitetura. LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, p
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

es
ca

ne
ie

 o
 Q

R
C

od
e 

ou
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
di

gi
ta

le
xt

er
no

.p
ra

ia
gr

an
de

.s
p.

go
v.

br
/c

on
su

lta
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
X

3J
G

P
K

7 
Q

G
P

Y
A

P
B

4 
G

D
Q

M
V

5M
E

 M
Z

C
R

52
H

L

A
ss

in
ad

o 
po

r:
 M

A
R

C
O

S
 R

O
B

E
R

T
O

 B
A

R
B

O
S

A
 C

R
A

V
E

IR
O

.



Verificação de

assinatura

Código de verificação:

4X3JGPK7 QGPYAPB4 GDQMV5ME MZCR52HL

Este documento foi assinado digitalmente. Para validar o documento, escaneie o

QR Code acima ou acesse o site

https://assinadordigitalexterno.praiagrande.sp.gov.br/consulta e informe o código de

verificação. É possível baixar o documento original ou uma versão para impressão

através do site.
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